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Data: 29/03/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: MARLON TAVARES DANTAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Rg e CPF

 - Declaracao de residencia e comprovante de endereco

 - Declaracao de hipossuficiencia

 - Declaracao de trabalhador autonomo

 - Carteira de trabalho

 - Boletim de Ocorrencia

 - Ficha de atendimento do HGR

 - Raio x

 - Comprovante de sinistro adm
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Avenida General Ataíde Teive, n° 2748 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145/98100-7145 

E-mail:marlondantasadvocacia@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA.... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA-RR. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DAVID FERREIRA CUNHA, Brasileiro, Solteiro, autonomo, portador do RG 

nº 237958 SSP/RR e inscrito no CPF sob o nº 963.176.122-34, residente e 

domiciliado nesta cidade na Rua Manaira, nº 143, Bairro: Laura Moreira, CEP: 

69.311-011, com o seguinte telefone (95) 99113-6042, por seu advogado in fine 

assinado (procuração anexa), vêm perante a ilustre presença de Vossa Excelência, 

propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

  em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

CNPJ 09.248.608/0001-04, localizada no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° 

andar, CENTRO,  Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, Tel. (21) 3861-4600), tendo 

em vista as razões de fato e de direito a seguir: 
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DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que o requerente não possui 

condições financeiras para arcar com custas judiciais, honorários advocatícios e 

demais despesas processuais, sem que isso acarrete sério prejuízo ao seu sustento, 

conforme declaração em anexo. 

Sendo assim, com fundamento no Art. 5°, inciso LXXIV, da CF/88 e 

artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, a requerente requer que Vossa 

Excelência conceda os benefícios da assistência. 

 

O artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal de 1988, dispõe que: 

 
“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 
(...) 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 
(...) 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;” 

 

 

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, dispõe que: 

 
“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” 

 

Nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e acompanhado 

de declaração de pobreza, há presunção legal que, a teor do artigo 5º do mesmo 

diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 98 acima), excetuando-se o caso em que há 

elementos nos autos que comprovem a falta de verdade no pedido de gratuidade. 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à 

Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição de 1988. 

 Desta forma, respaldada pela legislação constitucional e 

infraconstitucional, e sem se olvidar do fato de não esta o Requerente em 

condições de arcar com o ônus processual sem prejuízo próprio e de sua família, 

suplica o Requerente que Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios da 

justiça gratuita. 
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DOS FATOS 

 

 O Autor, em 12/08/2018, sofreu fratura em membro superior esquerdo 

Resultando em debilidade permanente em membro afetado conforme prontuário 

médico (docs. Anexo). A invalidez, debilidade permanente, foi produzida em 

decorrência das seqüelas ocasionadas em virtude de acidente de trânsito ocorrido 

no Município de Boa Vista- RR (docs. anexos). 

Por fazer jus ao seguro DPVAT, o Requerente procurou a seguradora LIDER 

a fim de receber os valores pertinentes ao seu acidente (doc. anexo). Todavia, até a 

presente data a respectiva seguradora tem se negado a pagar o prêmio, uma vez 

que negou o pedido administrativo do Requerente no dia 28/03/2019 (conforme 

documento anexo).  Mais do que isso, tornou o procedimento totalmente 

burocrático com o claro intuito de se abster do pagamento que lhe é devido, 

dificultando o recebimento do prêmio e atrasando o pagamento. 

 

Sendo assim, outra alternativa não há que não seja buscar a tutela 

jurisdicional a fim de receber o seguro DPVAT. 

 

              São os fatos de forma sucinta. 

 

 

DO DIREITO 

 

DO VALOR DEVIDO 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio 

de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT 

estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que alterou 

o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez 

permanente, verbis: 

 "Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO 

DPVAT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 

DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR DEVIDO A 

TÍTULO DE SEGURO DPVAT PELA SEGURADORA. RECONHECIMENTO 

IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO 

PROVIDO. (TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC 2009.074344-

4; Relator(a): Nelson Schaefer Martins; Julgamento: 20/04/2010; 

Órgão Julgador: Segunda Câmara de Direito Civil; Publicação: 

Agravo de Instrumento n.2009.074344-4). 

 

 Notório a responsabilidade do pagamento do seguro a que o Autor tem 

direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que lhe 

obrigava ao pagamento integral de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

Desta forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de 

cobrança, devendo ser condenada a Ré a pagar ao Autor, acrescentando-se, ainda 

juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, 

adotado pelo eg. TJRR, ambos desde o dia em que houve a recusa do pagamento até 

o dia do efetivo cumprimento da obrigação.  

 

DA INVALIDEZ 

 

Importante frisar que a lei determina a indenização por 

invalidez no valor máximo, sendo que para isso necessário o laudo pericial, que 

não necessita a aferição do grau de INVALIDEZ, uma vez que acostado laudo do 

IML, conforme súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Manaus:  

 
E M E N T A: CONSUMIDOR – CIVIL – SEGURO DPVAT – 

PRELIMINARES AFASTADAS – PAGAMENTO PARCIAL NÃO OBSTA 

PROPOSITURA DE AÇÃO PARA RECEBIMENTO DA DIFERENÇA – 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO GRAU DE DEBILIDADE – 

PREVALÊNCIA DE LEI EM FACE DE DISPOSITIVO INFRALEGAL – 

INDENIZAÇÃO FIXADA NA LEI 6.194/74 – RECURSO IMPROVIDO – 

SENTENÇA MANTIDA.(2ª. Turma Recursal de Manaus). 

 

 

DO PEDIDO 

Isso posto, requer-se à Vossa Excelência: 

a) Seja concedido à requerente, o benefício da Justiça Gratuita, nos termos em 

que foi requerida, eis que a mesma é pessoa pobre e não possui condições 

financeiras de arcar com as despesas processuais e os honorários 

advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento; 
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b) A citação da Requerida, em festejo à celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600, 

ou ainda, no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° andar, CENTRO, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP 20031-205, para que querendo, responda aos termos desta 

ação, no prazo legal, sob as penalidades legais; 

c) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao 

pagamento de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), 

acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e correção 

monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito praticado até o efetivo 

cumprimento da obrigação em razão do pagamento a menor do DPVAT;  

d) Seja a Ré CONDENADA a custear os honorários do perito a ser indicado por 

Vossa Excelência para aferir o grau de sequela do Requerente; 

e) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência. 

f) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará de levantamento seja 

feita em nome deste causídico. 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos 

em Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de 

testemunhas, juntada posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, 

todas desde logo requeridas. 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

Termos em que, 

P. E. Deferimento. 

Boa Vista/RR, 28 de março de 2019. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR 1832 
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Data: 29/03/2019
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Por: SISTEMA CNJ
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Data: 01/04/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0809695-35.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
DAVID FERREIRA CUNHA
Rua: Manaira, 143 casa - Laura Moreira - BOA VISTA/RR - CEP: 69.311-011 - E-mail:
95991136042@gmail.com - Telefone: (95)99113-6042

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DECISÃO INICIAL

(CPC: Art. 203, §2º)

 

01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.

02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável do processo,
 celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar a citação on line da parte

Requerida, sem a designação de audiência de conciliação, conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do
Código de Processo Civil, ficando o réu ciente de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15
(quinze) dias, por intermédio de advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.

03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara, bem como para
não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais econômico e viável a
realização de audiência somente em casos de necessidade de produção de prova testemunhal. O que, nesse
momento processual, ao meu entendimento, não restou configurado, mais futuramente poderá ser
analisado por este juízo prováveis requerimentos dessa modalidade de prova judicial.

04. Em caso da parte Requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente ao processo,
nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero válida a citação inicial da parte.
Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento ao réu da existência de ação contra ele
ajuizada, portanto o comparecimento espontâneo de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer
possível irregularidade na citação, afastando sua nulidade” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro
Meira, 2ª Turma, jul. 06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).

05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo
Civil.
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06. Constato que o caso em tela trata-se de relação de consumo, e está presente o requisito da
hipossuficiência do consumidor, assim, inverto o ônus da prova (CDC: inciso VIII, art. 6º).

07. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá constar expressamente da
peça processual, sob pena de ser entendido desinteresse da parte na realização desta espécie de prova,
prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.

 08. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste juízo o Dr.
Fernando Bernardo de Oliveira, devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) no momento processual adequado
marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o cronograma de disponibilidade fornecido pelo
mencionado profissional, conforme comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.

09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as recentes decisões
adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do princípio da duração razoável do
processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, via de consequência, arbitrar os honorários do(a)

  senhor(a) perito(a) judicial em R$ 500,00 (quinhentos reais).

10. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o recolhimento
prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e respostas - 15 (quinze) dias, pela
parte Requerida (SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A),
mediante guia própria, no site do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e
para o início do exame.

11. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão
judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a) judicial. Caso não seja recolhida a
importância, no prazo fixado acima, será considerada falta de interesse da parte na realização dessa prova,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

12. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia computadorizada, etc.),
deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para intimação da parte para complementar
o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.

13. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do Artigo 465 do
Código de Processo Civil.

14. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos necessários ao(à)
Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das
principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às expensas das partes.

15. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as partes, via sistema
PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do Código de Processo Civil.

16. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta decisão, indicar
assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º do Artigo 477 do Código de
Processo Civil.

17. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e horário indicado,
ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o
local, horário ou outra forma de agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).

18. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a) Escrivão(ã) que dê
ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus respectivos advogados cadastrados, da
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data e local indicado pelo Senhor Perito para ter início à produção da prova pericial a entrega do laudo
pericial, intimem-se as partes para ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.

  19. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

Boa Vista/RR, data constante do sistema Projudi.

 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(Assinado digitalmente)
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Data: 01/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(01/04/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0809695-35.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

01/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 01/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de DAVID FERREIRA CUNHA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (01/04/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0809695-35.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

01/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 02/04/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (01/04/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809695-35.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

02/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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